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"Cria o Projeto Aquarela de atendimento à criança e ao adolescente do município de 
Rubinéia e dá outras providências". 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, 
Prefeito Municipal de Rubinéia, usando de 
suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal de Rubinéia aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° - Fica criado no âmbito do Município de Rubinéia o 
Projeto: "AQUARELA" com o fim de atender às crianças e os adolescentes do Município com 
idade compreendida entre 07 (sete) e 16 ( dezesseis ) anos. 

Artigo 2° - O Projeto "AQUARELA" tem como objetivo 
desenvolver atividades sistemáticas e planejadas, envolvendo práticas educativas, culturais, 
esportivas, artesanais e técnicas de trabalho a serem promovidas por seus monitores para 
atendimento das crianças e adolescente fora do horário de aula. 

Artigo 3° - O presente Projeto será vinculado ao Departamento de 
educação e Cultura do Município que se responsabilizará pelo seu funcionamento, manutenção, 
controle e acompanhamento das ações sócio-educativas . 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia — sp., 
Em, 13 de novembro de 2002. 

ODAIR VISINT)fsJ 	S A GARCIA 
Pre i Mu cipal 

Registrada no livro próprio e publicação por afixação no lugar de costume na mesma data. 
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